
Prefeitura Municipal de Sandovalina 
CNPJ 44.872178/0001-66 

o," fl.-- 
Estado de São Paulo 

Lei n.o 1089/2010 

De 18 de Novembro de 2010 

Dispõe sobre: Autoriza o executivo municipal a 

proceder desapropriação amigável ou judicial sobre a 

área denominada Nosso Clube Sandovalina Ltda., com 

ônus e área para implantação de sistema viário sem 

ônus para a municipalidade, e dá outras providências. 

Marcos Roberto Sanfelici, Prefeito Municipal de 

Sandovalina, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que a Câmara Municipal de Sandovalina - SP., aprovou e ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei: 

Artigo 1° Fica a Prefeitura Municipal de Sandovalina, 

autorizada a proceder desapropriação amigável ou judicial com ônus sobre a 

área denominada Nosso Clube Sandovalina ltda., localizada na Avenida Prefeito 

João Borges Frias, inserida dentro da gleba de terras objeto da matrícula n ° 

 660 do Cartório de Registro de Imóveis de Pirapozinho, com as seguintes 

medidas e confrontações: Inicia-se no marco 01 cravado na divisa entre a 

Prefeitura Municipal de Sandovalina com o Prolongamento da Avenida João 

Borges Frias (Departamento de Estrada e Rodagens do Estado de São Paulo -

DER - acesso Sandovalina - SP-425), daí segue com o Az 55 °38'50" e a distancia 

de 90,42m até o marco 01-A; confrontando com o Prolongamento da Avenida 

João Borges Frias (Departamento de Estrada e Rodagens do Estado de são 

Paulo - DER - acesso Sandovalina - SP-425); deste deflete a esquerda, segue 

com o Az 325°38'50" e a distancia de 27,30m até o marco 09; deste deflete a 

direita, segue com o Az 55°38'50" e a distancia de 93,43m até o marco 10; 

deste deflete a esquerda, segue com o Az 325 °38'50" e a distância de 64,23m 

até o marco 05-B; confrontando com a Gleba 2; deste deflete a esquerda, segue 
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com o Az 233 ° 20'56" a distancia de 40,11m até o marco 06; deste deflete a 

esquerda, segue com o Az 232°53'07" a distancia de 72,95m até o marco 07; 

deste deflete a direita, segue com o Az 233°46'49" a distância de 63,95m até 

o marco 08; confrontando do marco 05-B ao marco 08 com o Córrego 

Taquarussu; deste deflete a esquerda, segue com o Az 150 °22'56" e a distancia 

de 84,61m até o marco 01; de onde teve inicio esta descrição; Prefeitura 

Municipal de Sandovalina, perfazendo uma área de 13.261,26m 2  ou 0,547986 

Alq. Paulista. 

Artigo 2° Fica a Prefeitura Municipal de Sandovalina, 

autorizada a proceder desapropriação amigável ou judicial sem ônus sobre onde 

se pretende implantar sistema viário, localizada na Avenida Prefeito João 

Borges Frias, inserida dentro da gleba de terras objeto da matrícula n °  660 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Pirapozinho com as seguintes medidas e 

confrontações: Inicia-se no marco 01-A cravado na divisa entre a Gleba 1 com o 

Prolongamento da Avenida João Borges Frias (Departamento de Estrada e 

Rodagens do Estado de São Paulo - DER - acesso Sandovalina - 5P-425), daí 

segue com o Az 55 °38'50" e a distancia de 10,00m até o marco 01-B; 

confrontando com o Prolongamento da Avenida João Borges Frias 

(Departamento de Estrada e Rodagens do Estado de São Paulo - DER - acesso 

Sandovalina - SP-425); deste deflete a esquerda, segue com o Az 325°38'50" e 

a distância de 17,30m até o marco 11; deste deflete a direita, segue com o Az 

55°38'50" e a distancia de 83,43m até o marco 12; deste deflete a direita, 

segue com o Az 145° 38'50" e a distancia de 17,30m até o marco 01-C; 

confrontando com a Gleba 3; deste deflete a esquerda, segue com o Az 
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55°38'50" e a distancia de 10,00m até o marco 01-D; confrontando com o 

Prolongamento da Avenida João Borges Frias (Departamento de Estrada e 

Rodagens do Estado de São Paulo - DER - acesso Sandovalina - SP-425); deste 

deflete a esquerda, segue com o Az 325°38'50" e a distancia de 91,93m até o 

marco 05-A; confrontando com a Gleba 4; deste deflete a esquerda, segue com 

o Az 233°20'56" e a distancia de 10,01m até o marco 05-B: confrontando com o 

Córrego Taguarussu; deste deflete a esquerda, segue com o Az 145°38'50" e a 

distancia de 64,23m até o marco 10; deste deflete a direita, segue com o Az 

235°38'50" e a distancia de 93,43m até o marco 09; deste deflete a esquerda, 

segue com o Az 145°38'50" e a distancia de 27,30m até o marco 01-A; de onde 

teve inicio esta descrição; Gleba 1, perfazendo uma área de 2.024,64m` ou 

0,083663 Alq. Paulista 

Artigo 3° As despesas decorrente desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. 

Artigo 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogas as disposições em contrário. 

Sandovalina, 18 de Novembro de 2010. 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado 

em local de costume. 

RosinetRocha tij: Ribeiro 
Assistente Administrativo 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 57.318.867/0001-07 

AUTOGRÁFO N.° 1100/2010 
De 17 de Novembro de 2010 

DISPÕE SOBRE: Autoriza o executivo municipal a 
proceder desapropriação amigável ou judicial sobre a 
área denominada Nosso Clube Sandovalina Ltda., 
com ônus e área para implantação de sistema viário 
sem ônus para a municipalidade, e dá outras 
providências. 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, COMARCA DE 
PRESIDENTE PRUDENTE ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTOGRAFO" 

Artigo 1° Fica a Prefeitura Municipal de Sandovalina, autorizada a 
proceder desapropriação amigável ou judicial com ônus sobre a área denominada Nosso 
Clube Sandovalina ltda., localizada na Avenida Prefeito João Borges Frias, inserida dentro 
da gleba de terras objeto da matricula n° 660 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Pirapozinho, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se no marco 01 cravado 
na divisa entre a Prefeitura Municipal de Sandovalina com o Prolongamento da Avenida 
João Borges Frias (Departamento de Estrada e Rodagens do Estado de São Paulo - DER 
- acesso Sandovalina - SP-425), dai segue com o Az 55°38'50" e a distancia de 90,42m 
até o marco 01-A; confrontando com o Prolongamento da Avenida João Borges Frias 
(Departamento de Estrada e Rodagens do Estado de São Paulo - DER - acesso 
Sandovalina - SP-425); deste deflete a esquerda, segue com o Az 325°38'50" e a 
distância de 27,30m até o marco 09; deste deflete a direita, segue com o Az 55°38'50" e a 
distância de 93,43m até o marco 10; deste deflete a esquerda, segue com o Az 
325°38'50" e a distância de 64,23m até o marco 05-B; confrontando com a Gleba 2; deste 
deflete a esquerda, segue com o Az 233°20'56" a distância de 40,11m até o marco 06; 
deste deflete a esquerda, segue com o Az 232°53'07" a distância de 72,95m até o marco 
7; deste deflete a direita, segue com o Az 233°46'49" a distância de 63,95m até o marco 
8; confrontando do marco 05-B ao marco 08 com o Córrego Taquarussu; deste deflete a 
esquerda, segue com o Az 150°22'56" e a distância de 84,61m até o marco 01; de onde 
teve inicio esta descrição; Prefeitura Municipal de Sandovalina, perfazendo uma área de 
13.261,26m 2  ou 0,547986 Alq. Paulista. 

Artigo 2° Fica a Prefeitura Municipal de Sandovalina, autorizada a 
proceder desapropriação amigável ou judicial sem ônus sobre onde se pretende implantar 
sistema viário, localizada na Avenida Prefeito João Borges Frias, inserida dentro da gleba 
de terras objeto da matrícula n° 660 do Cartório de Registro de Imóveis de Pirapozinho 
com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se no marco 01-A cravado na divisa 
entre a Gleba 1 com o Prolongamento da Avenida João Borges Frias (Departamento de 
Estrada e Rodagens do Estado de São Paulo - DER - acesso Sandovalina - SP-425), dai 
segue com o Az 55°38'50" e a distância de 10,00m até o marco 01-B; confrontando com o 
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Prolongamento da Avenida João Borges Frias (Departamento de Estrada e Rodagens do 
Estado de São Paulo - DER - acesso Sandovalina - SP-425); deste deflete a esquerda, 
segue com o Az 325°38'50" e a distância de 17,30m até o marco 11; deste deflete a 
direita, segue com o Az 55°38'50" e a distância de 83,43m até o marco 12; deste deflete a 
direita, segue com o Az 145°38'50" e a distância de 17,30m até o marco 01-C; 
confrontando com a Gleba 3; deste deflete a esquerda, segue com o Az 55°38'50" e a 
distância de 10,00m até o marco 01-D; confrontando com o Prolongamento da Avenida 
João Borges Frias (Departamento de Estrada e Rodagens do Estado de São Paulo - DER 
- acesso Sandovalina - SP-425); deste deflete a esquerda, segue com o Az 325°38'50" e 
a distância de 91,93m até o marco 05-A; confrontando com a Gleba 4; deste deflete a 
esquerda, segue com o Az 233°20'56" e a distância de 10,01m até o marco 05-B; 
confrontando com o Córrego Taguarussu; deste deflete a esquerda, segue com o Az 
145°38'50" e a distância de 64,23m até o marco 10; deste deflete a direita, segue com o 
Az 235°38'50" e a distância de 93,43m até o marco 09; deste deflete a esquerda, segue 
com o Az 145°38'50" e a distância de 27,30m até o marco 01-A; de onde teve inicio esta 
descrição; Gleba 1, perfazendo uma área de 2.024,64m 2  ou 0,083663 Alq. Paulista 

Artigo 3° As despesas decorrente desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 

Artigo 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogas 
as disposições em contrário. 

amaro Municipal de Sandovalina 17 de Novembro de 2010. 

t  
CLA 	RO FERNANDES DA SILVA 

Vereador Presidente 

f 

GILMAR DE CUS FERitEIRA 
Diretor Administrativo 
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Sábado, 20 de Novembro de 2010. 

EDITAIS 

Mak PREFEITURA MUNICIPAL DE IIANDOVALINIL 

iestapo Lei suo sou/ O 

Lei n.o 1089/2010 
Do 18 de Novembro de 2010 

Dispõe sobre Autoriza o execJavo municipal a proceder pesam 
priaçâo amigável ou judicial sobre a área denominada Nosso Cube 
Sandovalina Ltda . com ânus e área para implantação do sistema 
viário som Mus para a municipalidade, e dá outras providencias, 

Marcos Roberto Sanfolici. Prefeito Municipal 
de Sandovalina. Estado do São Paulo, no uso de sues atribuições 
legais, fez sabor que a Câmara Municipal de Sandovalina - SP.. 
upruvou o ele sanciona e promulga a seguinte Lel: 

Artigo 1 2  Fica a Prefeitui a Municipal do Sandovali-
na, autorizada a proceder desapropriação arrigavol ou judicial com 
ônus COVA a área denominada Nosso Clube Sandovalina ilda. lo• 
cacada na Avenida Prefeito João Borgas Frias. inserida dentro da 
gleba de terras objeto da matricula n 1  680 do Cartório de Registro 
de imóveis de Pirapozinno cem as Seguintes medidas e contronta-

' çOes ince-se no marco 01 cravado na divisa entre a Prelatura Mu-
meloal de SandOvalna com o Prolongamento da Avenida Judo 04X-
gris Frias (Departamento de Estrada e Rodagens do Estado de MO 
Pauo - DER • acesso Sandovalina • SP-425). dai segue com o Az 

- 38 50" e a distância de 90,42m ata o merco 01-A: confrontando 
com o Prolongamento da Avenida João Borges Frias (Departamen-
to de Estrada e Rodagens do Estado de São Paulo • DER acesso 
Sandovalina SP-425); deste deflete a esquerda, segue com o Az 
3251850" e a distância de 27.30rn até o marco 09: deste deflete 
a direita, segue com o Az 55'38'50" e a distancia de 93.43m ate o 
marco 10; deste deflete a esquerda. segue com o Az 325'38'50" e 
a distância de 04,23m até o marco 05-6; confrontando com a Gleba 
2; deste deflete a esquerda, segue com o Az 233^20156" a dIstAnda 
do 40,11m até o marco 06; deste delicie a esquerda, segue com o 
Az 232"5307" a distancia de 72.95m ate o marco 07; deste deflete 
a direita. segue com o Az 233 1'46'4r a distância de 63.95m até o 
marco 08: confrontando do marca 05-11 ao marco 08 com o Córrego 
Taquarusau: deste deflete a esquerda, segue COM o Az 150'22'56-
e a Chatânda de 84,61m ate u marco 01: de onde teve inicio esta 
descrição. Prefeitura Municipal de Sandovalina, perfazendo uma 
Arca de 13.261.26m2  ou 0.547986 Alq. Paulista. 

Artigo Ti Fica a Prefeitura Munidos' de Sandovali- 
na. autorizada a proceder desapropnaçâo amigável ou judicial som 
Anus sobre onde se pretende implantar sistema viário, localizada 
na Avenida Praiano Joao Borges Frias. ingerida dentro da gleba de 
turras objeto da matricula Fr° 660 do Cartono de Registro de Imóveis 
de Pirapozinfro com es seguintes medidas o confrontaçães: 
ao no marco 01-A cravado na divisa entre a Gleba 1 com o Prolon- 
gamento da Avenida João Borges Frias (Departamento de Estrada 
e Rodagens do Estado de São Paulo - DER - acesso Sandovalina • 
SP-425). dal segue com o Az 55°38 1 50'e a distancia do 10,00m até 
o marco 01-B; confrontando com o Prolongamento da Avonicia João 
Borges Fruas (Departamento de Estrada e Rodagens do Estado de 
São Paulo • DER • acesso Sandovalins • SP-425); desta deflete 
a esquerda, segue com o Az 325'38'50' e a distancia de 17,30m 
até o marco 11; deste deflete a direita. segue com o Az 55.38'50-
e a distancia de 83.43m ate o marco 12: deste deflete a direita. 
segue cem o Az 14518'50" o a distância de 17.30m até o marco 
01-C: confrontando com a Gleba 3; deste ciellete • esquerda, segue 
como Az 55`3830' e a distancia de 10.00m até o marco 01.0: 
conliontando com o Proiorgarnento da Avenida João Borges Frias 

	  (Departamento de Estrada e Rodagens do Estado de Sio Paulo 
Av. Prefeito Iodo Borges mios, 4 • PER - acosso Sandovalina • SP-425). deste deflete a esquerda. - 

Fone/Fax: (18) 3277-1121 13277-1, segue moi o Az 325°313'50" e a distância de 91 93m ale o marco 
05-A; confrontando com a Gleba 4: deste deflete a esquerda. segue 
com n 233°9015r o a distância de 10,01m mó o maço 0543, 
confrontando com o Córrego Taguarussu; deste deflete a esquerda, 
segue com o Az 145.38'50"e a distância de 04.23m até o marco 10: 
deste deflete a direita, segue com o Az 235°38'50" e a distância de 
93.43m até o marco 00; deste deflete a esquerda, segue com o Az 
145°38'50" e a distância do 27,30m até o marco 01-A, do onde teve 
inicio esta descrição; Gleba 1, perfazendo urna área da 2.024.84m2 

 ou O 08366:1Alq Paulista 
Aflige 3° As dospoRns 00Currenln doSla 1.0i 

cl/11410W MIN ~natos °ouçam onamentenuis pasmai constantes 
do breamento vigente. Sueforrenladas se necessário 



Aliar, 4° Esta Lei ontran5 orn vigor na dele de 
• 	nuble:Deão. revogas as disposiçoes um contrário. 

Sandovalina i  18 de Novembro de 2010 
Marcos Roberto Sanfalici 

Prefeito Municipal 
Publicada o registrado nesta Secrotarla Administrativa ha 

data supra e afixado em loca? de costumo. 

RosInoi Rocha Araújo Ribeiro 
Assistente Administrativo 
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